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situação substancial. (BEDAQUE, José Roberto dos Santos.
Efetividade e técnica processual. 2006, p. 281-282.)

Ora, a despeito de ser a imobiliária Antares
Imóveis Ltda. responsável pela intermediação da opera-
ção de compra e venda do imóvel localizado na Rua São
Gabriel, nº 33, Bairro Jardim Itália, Extrema/MG, ela
não se confunde com a pessoa do vendedor, qual seja
Silvio César Porta Rodrigues. É este último a parte legiti-
mada a responder por eventual inadimplemento das
obrigações que seriam inerentes à concretização do con-
trato, como, aliás, se percebe em análise do primeiro
parágrafo da f. 43. Note-se que não modifica tal situa-
ção o fato de que a construtora na qualidade de
procurada do vendedor assuma alguns dos encargos
que seriam inerentes a este.

Cumpre mesmo observar a redação do art. 418
do Código Civil, no sentido de que, se a parte que deu
as arras não executar o contrato, poderá a autora tê-
lo por desfeito, retendo-as. Todavia, se a inexecução
do contrato ocorrer por conduta imputável ao vende-
dor, poderá a autora reputar por desfeito o contrato e
exigir, devidamente corrigido, o montante que deu de
sinal.

Ressalte-se que quem recebe as arras confir-
matórias, independentemente da intermediação da
imobiliária, é o vendedor. Por isso, se o negócio se
frustrou por conduta passível de ser atribuída a este
último, ainda que se trate de obrigação a cargo da
imobiliária, é ele quem deve restituir as arras confir-
matórias.

Assim, tendo a demanda de declaração de inexi-
gibilidade da obrigação inserta no título executivo
protestado sido formulada em decorrência de eventual
descumprimento de obrigações do vendedor - ainda
que estivessem a cargo da imobiliária -, não há como
deixar de incluir no polo passivo da demanda aquele
que é o derradeiro titular do crédito discutido. Frise-se
que a situação não é alterada em decorrência do fato
de ter sido a imobiliária quem recebeu o cheque, ou
porque seu portador é um dos sócios da sociedade
procuradora do vendedor.

Lado outro, retomando a questão da justiça gra-
tuita, mantenho a decisão de f. 12/13, que nem
sequer foi objeto de recurso próprio, que, apreciando
os indícios existentes nos autos, entendeu que na espé-
cie seria necessária a comprovação da hipossuficiên-
cia econômica da parte autora para concessão do
benefício.

Isso posto, suscito preliminar de extinção do
processo por ilegitimidade passiva da parte ré - art.
267, § 3°, c/c o art. 267, VI, ambos do CPC.

Custas recursais, pela parte apelante.
Custas processuais e honorários advocatícios

fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), pela parte
autora.

Votaram de acordo com a Relatora os DESEM-
BARGADORES FERNANDO CALDEIRA BRANT e
MARCELO RODRIGUES.

Súmula - ACOLHERAM PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA DA RÉ, SUSCITADA DE
OFÍCIO PELA DESEMBARGADORA RELATORA E
EXTINGUIRAM O PROCESSO.

. . .

Ação monitória - Nota promissória prescrita -
Prescrição da ação - Prazo de 5 (cinco) anos -

Art. 206, § 5º, do Código Civil de 2002 -
Jurisprudência dominante do TJMG - 
Art. 557 do Código de Processo Civil - 

Agravo legal - Não provimento

Ementa: Agravo legal. Ação monitória. Nota promissória
prescrita. Prescrição quinquenal. Entendimento domi-
nante dos tribunais pátrios. 

- Segundo a jurisprudência dominante deste egrégio
Tribunal de Justiça, o prazo para o ajuizamento de ação
monitória fundada em nota promissória prescrita, na
vigência do CCB/2002, foi reduzido para cinco anos, a
teor do seu art. 206, § 5º, I, que regula o prazo pres-
cricional relativo à pretensão de cobrança de dívida re-
presentada por instrumento particular. 

AAGGRRAAVVOO NN°° 11..00447744..0099..004411662244-66//000022 EEMM AAPPEELLAAÇÇÃÃOO
CCÍÍVVEELL NNºº 11..00447744..0099..004411662244-66//000011 - CCoommaarrccaa ddee
PPaarraaooppeebbaa - AAggrraavvaannttee:: CCooooppeerraattiivvaa AAggrrooppeeccuuáárriiaa CCoorr-
ddiissbbuurrggoo LLttddaa.. - AAggrraavvaaddoo:: VViicceennttee ddee FFrreeiittaass MMaarrttiinnss -
RReellaattoorraa:: DDEESS..ªª CCLLÁÁUUDDIIAA MMAAIIAA

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 13ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência da Desembargadora Cláudia Maia, incorpo-
rando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 25 de fevereiro de 2010. - Cláudia
Maia - Relatora.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES.ª CLÁUDIA MAIA - Trata-se de recurso de
agravo interposto por Cooperativa Agropecuária de
Cordisburgo Ltda contra decisão monocrática proferida
por esta Desembargadora Relatora, que negou segui-
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mento ao recurso de apelação, sob o fundamento de
contrariedade à jurisprudência dominante deste egrégio
Tribunal de Justiça. 

Nas razões recursais de f. 100/102, a agravante
alega que o caso seria polêmico e não estaria pacifica-
do em nosso ordenamento jurídico. Defende que, segun-
do o entendimento majoritário da doutrina, por se tratar
de direito pessoal, a prescrição das ações monitórias
seria aquela prevista no art. 205 do Código Civil.
Conclui que não teria havido o implemento do lapso
prescricional da presente ação. Por fim, requer o provi-
mento do recurso. 

É o relatório. 
Presentes os pressupostos intrínsecos e extrínsecos

de admissibilidade, conheço do recurso. 
A insurgência recursal não merece prosperar.
Diante dos fundamentos externados na decisão

recorrida - tanto a respeito da perfeita aplicabilidade do
art. 557 do Código de Processo Civil ao caso em análise
quanto sobre a controvérsia propriamente dita - nada
restou a ser esclarecido nesta oportunidade. 

Vale apenas registrar que, ao contrário do alegado
pelo agravante, a decisão recorrida encontra-se em har-
monia com a jurisprudência dos Tribunais pátrios, o que
se confirma pelos precedentes nela citados. 

A propósito, a fim de evitar desnecessária tautolo-
gia, cabe reportar aos fundamentos da decisão recorrida:

Dispõe o art. 557, caput, do Código de Processo Civil: ‘O
relator negará seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado ou em confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribu-
nal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior’.
Pelo que se depura do dispositivo supra, deve o relator
avaliar de forma objetiva a presença ou não do descabi-
mento, improcedência ou procedência (esta avaliada exclu-
sivamente em relação à súmula ou à jurisprudência predomi-
nante dos tribunais superiores) do recurso, exigidos pela lei
para sua atuação monocrática. 
Ou seja, conforme o caso, mostrando-se manifestamente
improcedente determinado recurso ou em confronto com a
jurisprudência dominante do respectivo tribunal estadual ou
dos tribunais superiores, afigura-se perfeitamente possível o
seu não conhecimento, de plano, pelo Relator, seguindo a
ótica imposta pela lei de desafogar os tribunais.
Insta registrar que a jurisprudência dominante deste egrégio
Tribunal de Justiça tem adotado o posicionamento de que o
prazo para o ajuizamento de ação monitória fundada em
nota promissória prescrita, na vigência do CCB/2002, foi
reduzido para cinco anos, a teor do seu art. 206, § 5º, I, que
regula o prazo prescricional relativo à pretensão de
cobrança de dívida representada por instrumento particular. 
A esse respeito, colacionam-se os recentes arestos:
‘Ação monitória. Cheque prescrito. Prazo prescricional de
cinco anos. Artigo 206, § 5º, I, do Código Civil de 2002. Re-
gra de transição. Inteligência do art. 2028 do NCC. Termo
inicial. - A pretensão de cobrança de dívidas líquidas cons-
tantes em instrumento particular, desde que não atingida a
metade do tempo previsto no Código Civil de 1916, prescre-
ve em cinco anos, segundo a regra ordinária de prescrição
prevista no inciso I do § 5º do artigo 206 do Código Civil de

2002, por aplicação da regra de transição do art. 2.028 do
mesmo diploma. - “Tratando-se de lei que encurtou o prazo
da prescrição, ela é aplicável às prescrições em curso, mas
contando-se o novo prazo da data em que a mesma lei
começou a vigorar (TJMG, Ap. 1.0699.04.038295-3/001,
Rel. Des. Tarcísio Martins Costa, julgado em 22/08/2006)’.
‘Apelação Cível. Ação monitória. Nota promissória prescrita.
Prescrição da ação. Inocorrência. Pagamento.  Comprova-
ção. Avalista. Direito de regresso. Procedência da demanda.
- Em razão da incorporação dos direitos e deveres na cártu-
la, verifica-se a pertinência da nota promissória prescrita co-
mo prova escrita sem eficácia de título executivo para o fim
de ajuizamento de ação monitória. - A ação monitória para
cobrança de nota promissória prescrita é tipo especial de
cobrança, sendo o prazo para o ajuizamento da demanda
de cinco anos, contados da entrada em vigor do
CC/2002. - Comprovando o avalista o pagamento do
débito avalizado, estando em posse do título cambial, tem
ele direito de regresso contra o emitente da nota promis-
sória, não havendo direito de regresso contra os demais
avalistas, se não ocorreu o protesto do título, hábil a ense-
jar o direito contra os responsáveis indiretos (TJMG, Ap.
1.0382.05.055033-6/001, Rel. Des. Luciano Pinto, julga-
do em 28/08/2008)’. 
De fato, no Código Civil de 1916 não havia previsão de
prazo prescricional específico para a pretensão de paga-
mento de dívida líquida representada por instrumento par-
ticular desprovido de força executiva, motivo pelo qual se
aplicava o prazo das ações embasadas em direitos pes-
soais (20 anos), nos termos do art. 177, do referido diplo-
ma legal. 
Com a entrada em vigor do Código Civil de 2002, tal
omissão foi sanada diante da previsão de que a pretensão
para pagamento de dívida líquida representada por instru-
mento particular deve ser exercida no prazo de 05 (cinco)
anos (art. 206, § 5º, I). 
Assim sendo, na ação monitória fundada em cheque pres-
crito não há mais necessidade de se aplicar a regra sub-
sidiária dos prazos prescricionais, com se fazia no
CC/1916, tendo em vista que o novo diploma civilista traz
norma específica para tanto.
No caso em apreço, as notas promissórias foram emitidas
em janeiro, fevereiro e março de 1997, ou seja, ainda na
vigência do Código Civil de 1916, o que poderia levar a
entender que o prazo prescricional aplicável ao caso seria
aquele de 20 (vinte) anos previsto na norma revogada.
Todavia, aplicando-se as regras transitórias, não tendo
transcorrido mais da metade do prazo previsto naquele
diploma até a entrada em vigor do CC/02, as normas do
novo diploma devem ser observadas no que se refere à
prescrição.
Nessa linha, em homenagem aos princípios da segurança
jurídica, do direito adquirido e da irretroatividade legal, o
prazo prescricional somente deve ser contado a partir da
data de entrada em vigor do Código Civil de 2002, ou
seja, 11.01.2003. 
Assim sendo, tendo em vista que o prazo prescricional
encerrou-se em 11.01.2008 e a presente ação somente
foi ajuizada em 25.03.2009, há que ser acolhida a preju-
dicial de mérito de prescrição e, portanto, mantida a sen-
tença hostilizada. 

Diante do exposto, com respaldo nos princípios
do livre convencimento motivado e da fundamentação
dos atos jurisdicionais, nego provimento ao recurso de
agravo. 
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Reintegração de posse - Imóvel - Doação aos 
filhos com reserva - Separação conjugal - 

Usufruto - Não uso - Extinção

Ementa: Ação de reintegração de posse. Imóvel doado
aos filhos com reserva. Separação conjugal. Usufruto.
Não uso. Extinção. 

- Não procede a reintegração de posse com fundamen-
to no direito de usufruto se este se encontra extinto pelo
não uso. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00338822..0077..007711554422-22//000011 -
CCoommaarrccaa ddee LLaavvrraass - AAppeellaannttee:: JJoosséé EEuuggêênniioo AAnnggéélliiccoo -
AAppeellaaddooss:: MMaarriiaa ddaa GGrraaççaa TTeeiixxeeiirraa LLiimmaa ee oouuttrroo -
RReellaattoorr:: DDEESS.. FFÁÁBBIIOO MMAAIIAA VVIIAANNII 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 18ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Guilherme Luciano
Baeta Nunes, incorporando neste o relatório de fls., na
conformidade da ata dos julgamentos e das notas
taquigráficas, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. 

Belo Horizonte, 23 de fevereiro de 2010. - Fábio
Maia Viani - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. FÁBIO MAIA VIANI - Cuida-se de apelação
interposta por José Eugênio Angélico da sentença (f.
204-207) que, nos autos da ação de reintegração de
posse que move contra Maria da Graça Teixeira Lima e
outro, julgou improcedente o pedido do autor e proce-
dente o pedido dos réus, para declarar rescindido o
direito de usufruto do autor sobre o imóvel objeto da
lide. 

O apelante, nas suas razões (f. 213-216), alega,
em síntese, que, diferentemente do entendimento
esposado pelo julgador singular, não abandonou seu lar,
pois sempre contribuiu com alimentos; o não uso do
bem para ser capaz de culminar na extinção do usufruto
deve ser voluntário; a doação feita aos seus filhos é nula,
porquanto não possui reserva ou renda para a sua
subsistência. 

Votaram de acordo com a Relatora os DESEM-
BARGADORES LUIZ CARLOS GOMES DA MATA e
FRANCISCO KUPIDLOWSKI. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

Pugna, com o provimento do recurso, pela reforma
da sentença, julgando-se procedente o pedido de reinte-
gração de posse, restituindo-lhe a posse esbulhada. 

Os apelados, nas contrarrazões (f. 219-231), refu-
tam as alegações do apelante e pugnam pela manuten-
ção da sentença. 

Presentes os pressupostos de admissibilidade, co-
nheço do recurso. 

Colhe-se dos autos que o autor e a ré Maria das
Graças Lima Angélico adquiriram um imóvel na cons-
tância do casamento, em 11.3.97. Na data de 19.7.00,
doaram o imóvel aos filhos, reservando ao casal o
usufruto vitalício. 

Em fevereiro de 2002, após uma discussão com a
primeira ré, o autor se retirou da moradia comum; no
ano de 2006, foi impedido de retomar a sua posse, ca-
racterizando, nesse momento, segundo ele, o esbulho. 

Pretende reaver a posse do imóvel, embasado no
direito de usufruto sobre ele. 

O Magistrado singular julgou improcedente o pedi-
do de reintegração de posse, ao fundamento de que
houve a extinção do usufruto pelo não uso, porquanto o
autor deixou o lar conjugal no ano de 2000, somente
manifestando a sua intenção de usar e fruir a coisa no
ano de 2006. 

Compartilho do entendimento esposado pelo
Magistrado singular de que a extinção do usufruto deve
ser analisada caso a caso, levando-se em consideração
a vontade externada pelo usufrutuário, uma vez que a lei
não estipulou prazo específico para a extinção pelo não uso. 

Na hipótese dos autos, o apelante e sua esposa
reservaram para si próprios o imóvel do casal doado aos
filhos. Em virtude da separação, o apelante deixou o lar
conjugal e, somente após o decurso de seis anos, tentou
reaver seus direitos de uso e fruição sobre o bem. 

O autor saiu da residência da família, retirando
dali seus objetos pessoais, roupas de cama, televisão e
fogão, o que atesta a indubitável intenção de não mais
se utilizar daquele bem imóvel, conforme depoimento da
testemunha Maria de Lourdes Severo (f.178), informando:

que o autor deixou o lar conjugal em agosto de 2000; que
naquele dia houve uma discussão entre o autor e a primeira
ré, ocasião em que o autor disse que saía de casa e nunca
mais voltaria lá; que naquele dia o autor saiu de casa sem
levar nada mas depois mandou alguém buscar roupa de
cama, televisão, fogão, as roupas e objetos pessoais; que
nunca foi recusado a entrega de qualquer peça ou objeto
que o autor pedisse... 

A retirada do autor do imóvel juntamente com seus
pertences e outros bens constituem indícios de que o
autor não mais exerceria os direitos de usufrutuário sobre
o imóvel, mormente quando passados seis anos sem
qualquer manifestação. 

Esclareça-se que o fato de o autor enviar aos
apelados carne e queijo (f. 178) não é suficiente para
corroborar a tese de que não abandonou o imóvel. 


